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Df.PARTAMENTO D! ADMINISTRAÇÃO 1:.S_J_l!����-lL_QLQ[Z[f.J3;!Q_DE_J 2_.Q2. 

Disp�e a criaç�o de cargos no Quadro de PcQ 

soa i, sob regime da C.L.T., lotados no D2 

partamcnto de P 1 ancj.:-uncnto da Prcfc i-tur . ., il.!;!. 

nicipal de Assis. 

O P[�EFEITO DO f,JLJNICÍPIO DE 1\SSIS: 

Faço saber que a C�mara f.iun i e i pa 1 aprova e cu sanei .2. -

no a seguinte Lei : 

Artigo Iº - Ficam criados, no Quadro de Pessoal Vari6vcl da Prcf� 

tura f.lunicipal, cm regime da Consolidação das Leis 

Tr.-::iba 1 h i stas ( C. L. T.), 1 otados no Dcp.-::irtamcnto de P 1 Q 

ncjamcnto, os seguintes caroos: 

- Ol(um) de 1\uxi 1 iar de Top6gr.-::ifo, classificado nu r�.2. 

fcr�ncia 1109" e 

- O 1 (um) de Enc arre gado de 3ctor rlc T opocira F i u, ll Í vc 1 

1, classific.-::ido na Refer;nci.-::i 112011• 

r a a�� grafo dnico - Os cargos criados por esta Lei ser�o preenchidos 

mediante seleçã o p�bl ica. 

Artigo 29 - As despe sas co m a cxecuç�o da presente Lei correrao 

por conta de verbas pr�prias orçamcnt�rias, suplcmcnt_Q 
. 

1 I .J , • cas opor�unaoence, se necessar10. 

Artiao 3� - Esta Lei entrar6 em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4º - Rcvooam-se as disposiç�cs cm con�r6rio. 

rref e i tura f.Jun i e i pa 1 de ,\ss i em 12 de de:::cmbro ele 1985. 

Pub 1 i cada no Departamen-' itur.a,cm 12 de 

dc:::cmbro de l9GS. 

/\fllLTON 

Chcf e do Oeparb:irncnJco de 


